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>RESOLUÇÃO Nº 013 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020. 

Súmula: dispõe aprovação das comissões permanentes. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Mariópolis 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere a lei 022/2015 e, 

Considerando a plenária realizada em 13 de Outubro de 2020,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes conselheiros para compor as seguintes 

Comissões Permanentes: 

I - Comissão Permanente de Financiamento da Assistência Social:  

Coordenador: Sigmar Jeanne Miglioranza Massarotto 

Relator: Juliana da Luz Rosário 

II - Comissão Permanente da Política de Assistência Social:   

Coordenador: Maicon Charles Bassanese 

Relator: Suelen Berguer 

III - Comissão Permanente de Inscrição de Entidades de Assistência 

Social :   

Coordenador: Milena Gregolin Provenci Voitena 

Relator: Silvana Giongo 

IV – Comissão/ Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único:  

Coordenador: Luiz Brizola 

Relator: Dayane Rakel de Oliveira Pereira 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a resolução16/2019. 

Mariópolis, 19 de outubro de 2020. 

 

 
Luiz Brisola 

Presidente do CMAS  


